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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 03/10     

de 15 de março de 2010.

Dispõe sobre a contratação com a Administradora de Convênios e Cartões  USECRED, sem qualquer ônus para esta Edilidade, que seus integrante recebam um cartão de débito com limite de crédito, que autorizará a compra de mercadorias mediante desconto em folha de pagamento dos valores utilizados.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de São Pedro autorizada a firmar contrato com a Administradora de Convênios e Cartões USECRED, objetivando a distribuição de cartões magnéticos aos membros deste Poder Legislativa para que efetuam compras no comércio, mediante desconto em folha de pagamento e com limite de crédito, tudo sem qualquer ônus a esta Edilidade.

Art. 2° - Os descontos de que trata o artigo 1°, somados a outros, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos dos servidores.

Art. 3° - A Câmara Municipal não será co-responsável pelos valores utilizados pelos seus membros ou por contratações que estes vierem a efetuar com a empresa USECRED, sendo desta a inteira responsabilidade por tais atos.

Art. 4° - Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro, 15 de março de 2010.

Luiz Roberto Azzini

Presidente

Henrique Jesus Ramos da Silva

1° Secretário

Alex Siloto

Vereador

JUSTIFICATIVA

                                           A presente propositura justifica-se inicialmente por não trazer qualquer custo para esta Edilidade, mas auferir benefícios a todos os seus componentes. Também há de se frisar que os casos inerentes ao uso do Cartão Usecred, serão de inteira responsabilidade de seus usuários, tendo como limite o percentual de 30% do valor líquido a ser recebido como salário por cada integrante do Legislativo. Ademais seus consumos lhes serão debitados em folha de pagamento, portanto, esta resolução visa atribuir um beneficio para os membros do Poder Legislativo, onde terão uma ampla rede de fornecedores para efetuar suas compras de maneira prática.

São Pedro, 15 de março de 2010.

Luiz Roberto Azzini

Presidente

Henrique Jesus Ramos da Silva

1° Secretário

Alex Siloto

Vereador
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